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Reduz as aliquotas do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer N~
tureza incidente sobre hospi-
tais, sanatórios e casas de
saúde e dá outras providên-
cias.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. lQ - Ao art. 81, da Lei Complementar nQ 7, de
7 de dezembro de 1973, aIterado pela Lei Complementar nQ 97, de 30
de dezembro de 1983, é acrescentado o inciso IX, com vigência a
contar de lQ de janeiro do corrente ano, como segue:

"IX - Hospitais, sanatórios e casas de saúde:
a) - nas receitas- vinculadas ao INAMPS ..•. 0,5%
b) - nas demais receitas ..•.•..••..•••.... 3,0%"

Art. 2Q - A partir do exercicio de 1986, os hospi-
tais gerais, com um minimo de 100 (cem) leitos hospitalares em
um único local e que mantenham convênio regular com o INAMPS, te-
rão direito à aliquota reduzida de 0,85% (oitenta e cinco centé-
simos por cento) no Imposto Predial e Territorial Urbano inciden-
te sobre o prédio, regular perante o Municipio, no qual se realize
sua atividade principal, mediante requerimento e prova das condi-
ções exigidas neste artigo, nos prazos regulamentares.

Art. 3Q - As entidades hospitalares que mantenham
convênio regular com o INAMPS e referidas na Lei Complementar nQ

38, de 15 de setembro de 1978, terão 90 (noventa) dias para saldar
seus débitos fiscais anteriores, sem a incidência de correção mone
tária sobre os mesmos.
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Art. 42 - A partir de 12 de janeiro de 1986, fica
a Lei Complementar nQ 38, de 15 de setembro de 1978, bem



0089

-,
2

como as regulamentações dela decorrentes.
Art. 52 - Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, a~ de outu-
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Jaime Oscar Silva Ungaretti,
Secretário Municipal da Fazenda.


